
(Antonio Carlos Albino)

Denomina “Praça Eng. CLÓVIS COSTA ANTUNES” a área pública

situada na Rua José Milani (Bairro Bela Vista).

Art. 1º. É denominada “Praça Eng. CLÓVIS COSTA ANTUNES” a área

pública situada na Rua José Milani, no Bairro Bela Vista, com cadastro fiscal sob n° 03.001.0110,

conforme assinalado no croqui integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente

expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de

providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação

da iniciativa. 

ANTONIO CARLOS ALBINO

Albino 
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